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Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 61/ 2015

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante legal, da empresa relacionada abaixo, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados à Notificação de Lançamento, quitação de débitos de Imposto 
Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de LEVANTAMENTO 
ESPECÍFICO No. 193834/2014, de todos os procedimentos adotados no presente processo, todos aplicados na 
data de 03/julho/2015:-  Notificação de Lançamento No. 70444 (FLS. 31 A 36), nº 70462 (fls. 37 a 42);   Auto de 
Infração e Imposição de Multa nº 71585 (FLS. 43 a 46), nº 71624 de fls. (47 a 50) e nº 71625 de fls. (51 a 56).

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Dívida Ativa, nos 
termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio depósito, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos compro-
batórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 
2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba,  03  de Julho de 2.015

CONTRIBUINTE:
CLINICA ODONTOLOGICA ODONTO PIRA LTDA 
END.: RUA GOMES CARNEIRO, 1082–SL 01,02 E 03–CENTRO – PIRACICABA/S.P.
CEP:  13.400-530 - CPD:  614757 - CNPJ: 08.859.250/0001-93

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES INTERNOS

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 19/2015.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  66/2015.

PROCESSO Nº 73.106/2015.
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

ANEXO A
PREÇO REGISTRADO

Item Quant. DESCRIÇÃO Valor Unitário Valor Total

1 4 Pneu 5.60X15 R$ 141,00 R$ 565,00

2 20 Pneu 165/70 R13, GM/Celta R$ 129,00 R$ 2.580,00

3 70 Pneu 175/70 R13, VW/Gol e Saveiro R$ 129,00 R$ 9.030,00

4 240 Pneu 175/70R14, ic 84, para VW/Saveiro Titan e Hyndai/HB 20 R$ 153,00 R$ 36.720,00

5 52 Pneu 185/60R14, para VW/Gol Power 1.6 R$ 154,00 R$ 8.008,00

6 42 Pneu 185/60R15, para GM/Montana R$ 183,00 R$ 7.686,00

7 30 Pneu 185/65R14, para VW/Santana R$ 170,00 R$ 5.100,00

8 82 Pneu 185/65R15, para Renault/Logan R$ 193,90 R$ 15.899,80

9 300 Pneu 185R14C, para VW/Kombi R$ 226,90 R$ 68.070,00

10 210 Pneu 195/55R15, para VW/Voyage,VW/Polo e VW/Gol V R$ 186,90 R$ 39.249,00

11 8 Pneu 195/60R15, para GM/Astra R$ 197,90 R$ 1.583,20

12 12 Pneu 195/75R16, Fiat/Iveco R$ 289,40 R$ 3.472,80

13 44 Pneu 205/55R16, para I/Ford Focus 2L HC e GM/Zafira R$ 207,20 R$ 9.116,80

14 34 Pneu 205/60R16, para Renault/Fluence R$ 311,00 R$ 10.574,00

15 8 Pneu 205/70R15, para Fiat/Palio Weekend R$ 295,00 R$ 2.360,00

16 24 Pneu 225/45R17, para GM/Vectra R$ 280,00 R$ 6.720,00

17 46 Pneu 205/75R16, para Fiat/Ducato. R$ 288,00 R$ 13.248,00

18 58 Pneu 215/75R16C, para Ford/Transit Van R$ 307,00 R$ 17.806,00

19 110 Pneu 215/75R17.5, desenho direcional, para M.B.3/4 915C R$ 450,00 R$ 49.500,00

20 200 Pneu 225/70R15, para M.B./Sprinter R$ 349,00 R$ 69.800,00

21 44 Pneu 225/65R16C, para Renault/Master R$ 400,00 R$ 17.600,00

22 76 Pneu 235/75R15, para GM/S-10, uso misto asfalto/terra R$ 343,00 R$ 26.068,00

23 14 Pneu 245/70R16, para GM/S-10 LS uso misto asfalto/terra R$ 510,00 R$ 7.140,00

24 40 Pneu 275/80R22.5, radial, desenho borrachudo, para uso misto terra/asfalto. R$ 1.079,00 R$ 43.160,00

25 20 Pneu 275/80R22.5, radial, desenho direcional, para uso misto terra/asfalto. R$ 1.000,00 R$ 20.000,00

26 8 Pneu 295/80R22.5, radial, desenho direcional, para uso misto terra/asfalto R$ 1.090,00 R$ 8.720,00

27 16 Pneu 295/80R22.5 borrachudo, para uso misto terra/asfalto R$ 1.184,00 R$ 18.944,00

28 36 Pneu 750 R 16 radial, desenho direcional, para caminhões 3/4. R$ 428,00 R$ 15.408,00

29 6 Pneu 700 R 16 radial, desenho direcional, para caminhões 3/4. R$ 504,00 R$ 3.024,00

30 290 Pneu 1000R20 radial, desenho borrachudo, para uso misto terra/asfalto R$ 1.020,00 R$ 295.800,00

31 188 Pneu 1000R20 radial, desenho direcional, para uso misto terra/asfalto R$ 962.80 R$ 181.006,40

32 2 Pneu 1100R22 radial direcional, para uso misto terra/asfalto R$ 1.190,00 R$ 2.380,00

33 4 Pneu 1100R22 radial borrachudo, para uso misto terra/asfalto R$ 1.249,00 R$ 4.996,00

34 2 Pneu 18.4x34 Agricola R$ 1.810,00 R$ 3.620,00

35 2 Pneu 23.1X30 Agricola R$ 2.652,00 R$ 5.304,00

36 6 Pneu 14.9X24 Agricola R$ 1.074,50 R$ 6.447,00

37 2 Pneu 1000X24 Agricola R$ 2.548,00 R$ 5.096,00

38 20 Pneu 12x16,5 convensional, 10 lonas. R$ 480,00 R$ 9.600,00

39 4 Pneu 12,5/80x18 convensional. R$ 709,00 R$ 2.836,00

40 12 Pneu 17,5 X 25 máquina, convencional. R$ 1.786,00 R$ 21.432,00

41 8 Pneu 20,5 X 25 máquina, convencional. R$ 2.900,00 R$ 23.200,00

42 2 Pneu 23,5 X 25 máquina, convencional. R$ 4.850,00 R$ 9.700,00

43 46 Pneu 1300X 24 máquina, convencional 12 lonas. R$ 1.495,00 R$ 68.770,00

44 12 Câmara de ar – 1100 x 22 R$ 82,80 R$ 993.60

45 320 Câmara de ar 1000 x 20 R$ 61,50 R$ 19.680,00

46 6 Câmara de ar 18.4 x 24 R$ 149,00 R$ 894,00

47 6 Câmara de ar 700 x 16 bico de borracha. R$ 32,00 R$ 192,00

48 10 Câmara de ar 750 x 16 bico de borracha R$ 32,00 R$ 320,00

49 22 Câmara de ar 750 x 16 bico de ferro R$ 32,00 R$ 704,00

50 10 Câmara de ar aro 13. R$ 20,00 R$ 200,00

51 10 Câmara de ar aro 14. R$ 22,00 R$ 220,00

52 12 Câmara de ar aro 24 R$ 118,50 R$ 1.422,00

53 16 Protetor aro 16. R$ 16,00 R$ 256,00

54 140 Protetor aro 20. R$ 20,00 R$ 2.800,00

55 20 Protetor aro 22. R$ 24,00 R$ 480,00

Itens 01, 02 e 03 - Comercial Douglas de Pneumáticos Ltda.
Itens 04, 30, 33 e 36 - Pneulinhares Comércio de Pneus Ltda.
Itens 05 e 35 - Lagb Acessórios e Peças Ltda.
Itens 06 à 13, 17, 18, 20, 22 à 24, 27, 28, 34, 38 à 40, 43, 45 e 52 - Roda Brasil Comércio de Peças para Veículos Ltda.
Itens 14, 16 e 21 - Cantu Comércio de Pneumáticos Ltda.
Item 15 - JB Comércio de Peças para Veículo Eireli – Epp
Itens 19, 25., 26, 32, 41, 44, 46 à 51, 53 à 55 - Maria Laura Passari Cancelliero Oliva – EPP
Itens 29 e 37 - Patricia Cristina de Abreu – Epp
Item 42 - Copal Comércio de Pneus e Acessórios Ltda.

D   e sangue!
Doe vida!

INFORMAÇÕES:

3403.1066
3422.6170
3403.1321

Para doação é obrigatória a apresentação de documento de identi�cação com fotogra�a,
 emitido por órgão original, preferencialmente o R.G, e a informação do endereço completo, inclusive o CEP

Local: Hemonúcleo de Piracicaba
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Piracicaba

Av. Independência 953, B. Alto 

HEMOCENTRO 
CAMPINAS

(19)
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRABALHO E RENDA

Piracicaba/SP, 01 de julho de 2015.

ADRIANA VIANA DE OLIVEIRA
DOUGLAS DE ALMEIDA ROSOLEN
HIDELMA L. TEIXEIRA
JOÃO VOLPATO DA SILVA JR.
LENI DE SOUZA MORAES
MARIA FERNANDA D. SCHMIT
PAULO SÉRGIO DA PAIXÃO
VALQUIRIA CONCEIÇÃO BISSI

Solicitamos o comparecimento  das pessoas acima relacionadas nesta Se-
cretaria Municipal do Trabalho e Renda – Rua Monsenhor Manoel Francisco 
Rosa, 900 – Centro – no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
recebimento desta correspondência, para tratar de assuntos referentes ao 
seu recadastramento anual.

Considerando ser este o segundo comunicado enviado à Vossa Senhoria – o 
comunicado anterior foi recebido em 20/maio/2015 – informamos que o não 
comparecimento no prazo acima citado, implicará na cassação de sua per-
missão de uso do espaço público e cancelamento de sua inscrição municipal.
	
Informamos ainda, que a solicitação de uma nova permissão, em caso de 
cassação, somente será possível após o prazo de 01 (um) ano, contado a 
partir da data do cancelamento.

Durante este prazo, Vossa Senhoria não poderá exercer a atividade de 
comércio ambulante, de nenhuma forma – itinerante, ponto fixo ou eventual.

Informamos, também, que a cassação implica no pagamento de uma multa no 
valor de R$ 491,83 (quatrocentos e noventa e um reais e oitenta e três centavos).

 Atenciosamente.

NEUSA DE ALMEIDA VIANA COSTA
Chefe do Setor de Economia Informal

De acordo e encaminhe-se:

KALINE FERRAREZI DA SILVA
Chefe da Divisão de Qualificação e Geração de Renda

PROCURADORIA GERAL
Aditamento ao Contrato de Locação – Locadores: Sr. ENZO MAZZONETTO 
VALLER e Sr. RENATO MAZZONETTO VALLER (SEMTRE).
Proc. Admin.: nº 55.505/2012.
Licitação: Dispensa de Licitação – Artigo 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93.
Objeto: locação de imóvel localizado à Rua Voluntários de Piracicaba, nº 
788, para a SEMTRE.
Valor: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 02/05/2012.
DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Termo de Aditamento nº 55.505/2012-1/6.
Prazo: 06 (seis) meses.
Valor: R$ 5.165,86 (cinco mil, cento e sessenta e cinco reais e oitenta e 
seis centavos) mensais.
Data: 03/07/2015.

Aditamento ao Contrato de Locação – Locador: LA GUARDIA – INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA ME (SAUDE).
DO CONTRATO ORIGINAL
Proc. Admin.: nº 58.847/2008.
Licitação: Dispensa de Licitação – Artigo 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93.
Objeto: locação de imóvel localizado à Rua Alferes José Caetano, nº 1.212, 
o qual abrigará o Conselho Municipal de Saúde de Piracicaba.
Valor: R$ 1.000,00 (hum mil reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 18/06/2008.
DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Termo de Aditamento nº 58.847/2008-1/6.
Valor: R$ 1.529,38 (um mil, quinhentos e vinte e nove reais e trinta e oito 
centavos) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 03/07/2015.

Aditamento ao Contrato - Contratada: CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA 
CONCIVI LTDA. - CNPJ nº 02.487.442/0001-30 (SEMOB)
Proc. Adm. nº 96.143/2014.
Licitação: Concorrência nº 13/2014.
Objeto: execução de obras para recuperação e recapeamento da Avenida Cen-
tenário e entorno, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos.
Valor: R$ 2.795.000,00 (dois milhões, setecentos e noventa e cinco mil reais).
Prazo: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
Data: 24/09/2014.
DO ADITIVO – VALOR
Termo de Aditamento nº 96.143/2014-1/1.
Valor: R$ 689.802,22 (seiscentos e oitenta e nove mil, oitocentos e dois 
reais e vinte e dois centavos).
Data: 03/07/2015.

Aditamento ao Contrato - Contratada: INFORMOBILE INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. – CNPJ nº 00.630.985/0001-39 (SEMTRE)
Proc. Admin.: nº 172.795/2014.
Licitação: Pregão Presencial nº 272/2014.
Objeto: aquisição e instalação de cadeiras para auditório.
Valor: R$ 113.000,00 (cento e treze mil reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 19/03/2015.
DO ADITIVO – VALOR
Termo de Aditamento nº 172.795/2014-1/1.
Valor: R$ 11.299,95 (onze mil, duzentos e noventa e nove reais e noventa 
e cinco centavos).
Data: 03/07/2015.

Aditamento ao Contrato - Contratada: IBRAP – INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA S/C LTDA. – CNPJ nº 01.600.715/0001-48 (EDUCAÇÃO)
Proc. Admin.: nº 16.116/2014.
Licitação: Pregão Presencial nº 34/2014.
Objeto: prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica visando a 
elaboração de proposta de plano de carreira e remuneração dos profissionais 
do magistério público municipal.
Valor: R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais).
Prazo: 06 (seis) meses.
Data: 04/07/2014.
DO ADITIVO – PRAZO
Termo de Aditamento nº 16.116/2014-1/1.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias.
Data: 03/07/2015.

Contratada: CREMER S/A. – CNPJ nº 82.641.325/0021-61 (SAÚDE)
Contrato nº 30.805/2015-1/0.
Proc. Admin.: nº 30.805/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 20/2015.
Objeto: fornecimento parcelado de materiais de enfermagem.
Valor: R$ 289.370,00 (duzentos e oitenta e nove mil, trezentos e setenta reais).
Prazo: 31/12/2015.
Data: 03/07/2015.

Contratada: SIMMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP. – CNPJ 
nº 14.571.126/0001-20 (SAÚDE)
Contrato nº 46.235/2015-1/0.
Proc. Admin.: nº 46.235/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 30/2015.
Objeto: fornecimento parcelado de materiais de enfermagem.
Valor: R$ 61.600,00 (sessenta e um mil e seiscentos reais).
Prazo: 31/12/2015.
Data: 03/07/2015.

Contratada: DPCBRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP. – CNPJ 
nº 00.322.352/0001-63 (SAÚDE)
Contrato nº 14.845/2015-1/0.
Proc. Admin.: nº 14.845/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 05/2015.
Objeto: fornecimento parcelado de materiais para raio-x.
Valor: R$ 68.220,00 (sessenta e oito mil, duzentos e vinte reais).
Prazo: 31/12/2015.
Data: 03/07/2015.
Contratada: CVS COMERCIAL ELÉTRICA LTDA - ME. – CNPJ nº 
14.878.153/0001-40 (SEMUTTRAN)
Contrato nº 58.862/2015-2/0.
Proc. Admin.: nº 58.862/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 48/2015.
Objeto: aquisição de materiais elétricos.
Valor: R$ 283,20 (duzentos e oitenta e três reais e vinte centavos).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 03/07/2015.

Contratada: M. E. DA SILVA LEMOS - ME. – CNPJ nº 19.802.740/0001-70 (SEMAD)
Contrato nº 53.979/2015-9/0.
Proc. Admin.: nº 53.979/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 43/2015.
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza.
Valor: R$ 1.031,04 (um mil, trinta e um reais e quatro centavos).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 03/07/2015.

Aditamento ao Contrato - Contratada: JNL - CONTROLE DE PRAGAS 
LTDA-EPP. - CNPJ nº 17.815.000/0001-06 (EDUCAÇÃO)
Proc. Admin.: nº 30.779/2014.
Licitação: Pregão Presencial nº 69/2014.
Objeto: prestação de serviços de desinfetização e desratização preventiva 
e curativa em unidades da Secretaria Municipal de Educação, com forne-
cimento de mão de obra, equipamentos e materiais.
Valor: R$ 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 01/07/2014.
DO ADITIVO – PRAZO
Termo de Aditamento nº 30.779/2014-1/1.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais).
Data: 30/06/2015.

__________

TORNE-SE SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO NO DOM DE 06/03/2015:

Contratada: DARQUIMA PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA - EPP. – CNPJ 
nº 53.603.064/0001-43 (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 120.502/2014.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 106/2014 – Ata de Registro de Preços nº 
06/2015.
Objeto: fornecimento parcelado de materiais de limpeza e descartáveis.
Valor: R$ 2.274,00 (dois mil, duzentos e setenta e quatro reais).
Prazo: 31/12/2015.
Data: 12/02/2015.

__________

Convênio nº 085/2015 celebrado entre o Município de Piracicaba e a SOCIE-
DADE AMIGOS DE VILA REZENDE – CRECHE ADA DEDINI. (SEMDES)
Proc. Admin.: n° 17.078/2015.
Base Legal: Lei Federal n.° 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, e suas alterações posteriores, da Resolução nº 01/2015 - Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
Partícipes:
Prefeitura do Município de Piracicaba - Gabriel Ferrato dos Santos, CPF 
n.° 991.245.488-04.
Sociedade Amigos de Vila Rezende – Creche Ada Dedini – Waldir Pedro 
Mutti, CPF n° 722.658.178-22.
Objeto: execução de ações na área da criança e do adolescente – PROJE-
TO: Música: Um Jeito de Amar.
Valor: R$ 33.241,29 (trinta e três mil, duzentos e quarenta e um reais e 
vinte e nove centavos).
Prazo: 11 (onze) meses a partir de 02/02/2015.
Data: 29/01/2015.

Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica celebrado entre a Prefei-
tura do Município de Piracicaba e a FUNDAÇÃO DE ESTUDOS AGRÁRIOS 
“LUIZ DE QUEIROZ”. (SAÚDE)
Base Legal: Lei n.º 5.425/04.
Objeto: gerar condições básicas para estabelecer e regulamentar um 
programa de cooperação técnica entre os signatários para destinação de 
recursos e desenvolvimento de atividades adstritas à área de Equoterapia.
Prazo: 05 (cinco) anos.
Data: 06/07/2004.
DO ADITAMENTO AO CONVÊNIO
Convênio nº 179/2015.
Prazo: de 01/07/2015 à 30/06/2016.
Valor: R$ 16.548,00 (dezesseis mil, quinhentos e quarenta e oito reais) mensais.
Data: 01/07/2015.

__________

Aditamento ao Contrato - Contratada: GT COMBUSTÍVEIS LTDA. – CNPJ 
nº 01.588.849/0001-90 (SEMUTRI)
Proc. Admin.: nº 81.997/2014.
Licitação: Pregão Presencial nº 130/2014 – Ata de Registro de Preços nº 22/2014.
Objeto: fornecimento parcelado de combustíveis.
Valor: R$ 2.401.220,00 (dois milhões, quatrocentos e um mil e duzentos 
e vinte reais).
Prazo: 30/06/2015.
Data: 09/01/2015.
DO ADITIVO – PRAZO
Termo de Aditamento nº 81.997/2014-1/1.
Prazo: 30 (trinta) dias.
Data: 29/06/2015.

Contratada: GOMES COMÉRCIO TÊXTIL LTDA - ME. – CNPJ nº 
19.078.151/0001-90 (SEMDES)
Contrato nº 72.877/2015-1/0.
Proc. Admin.: nº 72.877/2015.
Licitação: Pregão Presencial nº 68/2015.
Objeto: aquisição de móveis.
Valor: R$ 23.840,00 (vinte e três mil, oitocentos e quarenta reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 06/07/2015.

Contratada: STYLLUS SPORT COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
LTDA - ME. – CNPJ nº 14.922.647/0001-85 (SEMDES)
Contrato nº 71.230/2015-1/0.
Proc. Admin.: nº 71.230/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 68/2015.
Objeto: aquisição de medalhas em Zamak.
Valor: R$ 14.989,60 (quatorze mil, novecentos e oitenta e nove reais e 
sessenta centavos).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 06/07/2015.

Contratada: L & C COMÉRCIO DE PAPELARIA LTDA. - CNPJ nº 
12.980.648/0001-50 (EDUCAÇÃO)
Contrato nº 144.911/2014-19/0.
Proc. Admin.: nº 144.911/2014.
Licitação: Pregão Presencial nº 184/2014 – Ata de Registro de Preços nº 53/2014.
Objeto: Fornecimento parcelado de material escolar.
Valor: R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais).
Prazo: até 10/11/2015.
Data: 06/07/2015.
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COMISSÃO PERMANENTE DE 
ABERTURA E JULGAMENTO 

DE LICITAÇÕES
COMUNICADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 24/15

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
engenharia elétrica visando à instalação de cabeamento de rede estru-
turado, incluindo materiais, ferramentas e mão de obra, do Centro de 
Especialidades Municipal de Piracicaba

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comuni-
ca que após a análise dos documentos apresentados ao referido certame 
licitatório e com base na Análise da Documentação realizada pela Unidade 
Requisitante quanto à regularidade dos atestados técnicos e declarações 
do Anexo C, tendo como participantes as empresas: LOFTY NETWORK 
INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA, M&E ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM 
INFORMÁTICA LTDA – EPP, PIRALAN COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA LTDA EPP, CLASSE A TECNOLOGIA 
DA INOFRMAÇÃO LTDA, MAC – INDÚSTIA, COMÉRCIO, PROJETOS E 
CONSTRUÇÃO LTDA, WM9 SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA ME 
e PECEPSERV SERVIÇOS DE REPAROS LTDA – ME, DELIBERA por 
HABILITAR todas as empresas participantes. 

Publique-se. 

Piracicaba, 06 de julho de 2015.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

__________

COMUNICADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 26/15

Aquisição de grupos focais e peças para reposições semafóricas

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica que 
após a análise dos documentos apresentados ao referido certame licitatório, 
tendo como participante a empresa: FUNDAMENTO IMPORTAÇÃO, COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA, DELIBERA a presente Comissão por HABILITÁ-LA.

Publique-se.

Piracicaba, 06 de julho de 2015.

Renato Alves de Oliveira
Presidente 

COMISSÃO PERMANENTE 
PROCESSANTE E DE 

SINDICÂNCIA

PORTARIA C.P.P.S. Nº 445, DE 02 DE JULHO DE 2015.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá 
outras providências.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de 
Piracicaba, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 225, 
da Lei Municipal nº 1.972/72 – Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Piracicaba, e
	 CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal 
de 1988, que dispõe que “aos litigantes, em processo judicial ou administra-
tivo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes” e, que para aplicação da 
sanção, é necessário a instauração do processo administrativo disciplinar,

RESOLVE

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das 
penalidades cabíveis em face de WILSON SOARES, funcionário público 
municipal, lotado na Guarda Civil Municipal de Piracicaba, por infringência 
ao disposto no art. 28, incisos LI e LIII, com penalidade prevista no art. 35, 
inciso III, todos da Lei Complementar nº 067, de 09 de dezembro de 1996 
– Estatuto da Guarda Civil Municipal de Piracicaba, o qual será conduzido 
pela Comissão Permanente, Processante e de Sindicância, nomeada pela 
Portaria nomeada pela Portaria nº 3.779/2015.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão 
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do 
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, em 02 de julho de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

PORTARIA C.P.P.S. Nº 446, DE 02 DE JULHO DE 2015.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá 
outras providências.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal nº 
1.972/72 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, e
	 CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal 
de 1988, que dispõe que “aos litigantes, em processo judicial ou administra-
tivo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes” e, que para aplicação da 
sanção, é necessário a instauração do processo administrativo disciplinar,

RESOLVE

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das 
penalidades cabíveis em face de EMÍLIO CARLOS MOLINA, funcionário 
público municipal lotado na Guarda Civil Municipal, por infringência ao 
disposto no art. 28, inciso VIII, e artigos 54 e 55, com penalidade pre-
vista no art. 35, inciso IV, todos da Lei Complementar nº 067, de 09 de 
dezembro de 1996 – Estatuto da Guarda Civil Municipal de Piracicaba, 
o qual será conduzido pela Comissão Permanente, Processante e de 
Sindicância, nomeada pela Portaria nº 3.779/2015.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão 
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do 
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, em 02 de julho de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

PORTA  RIA C.P.P.S. Nº 447, DE 02 DE JULHO DE 2015.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá 
outras providências.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal nº 
1.972/72 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal de 
1988, que dispõe que “aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, 
e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes” e, que para aplicação da sanção, 
é necessário a instauração do processo administrativo disciplinar,

RESOLVE

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das penali-
dades cabíveis em face de CRISTIANE MARIA DA SILVA, funcionária pública 
municipal lotada na Guarda Civil Municipal, por infringência ao disposto no art. 
28, incisos VIII, e artigos 54 e 55, com penalidade prevista no art. 35, IV, todos 
da Lei Complementar nº 067, de 09 de dezembro de 1996 – Estatuto da Guarda 
Civil Municipal de Piracicaba, o qual será conduzido pela Comissão Permanente, 
Processante e de Sindicância, nomeada pela Portaria nº 3.779/2015..

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão 
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do 
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, em 02 de julho de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

PORTARIA C.P.P.S. Nº 448, DE 02 DE JULHO DE 2015.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá 
outras providências.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal nº 
1.972/72 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, e
	 CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal 
de 1988, que dispõe que “aos litigantes, em processo judicial ou administra-
tivo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes” e, que para aplicação da 
sanção, é necessário a instauração do processo administrativo disciplinar,

RESOLVE

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das penalidades 
cabíveis em face de CARLOS AIRTON DE OLIVEIRA SOUZA, funcionário público 
municipal, lotado na Guarda Civil Municipal de Piracicaba, por infringência ao 
disposto no art. 28, incisos VI, VIII, XIII, com penalidade prevista no art. 35, inciso 
III, todos da Lei Complementar nº 067, de 09 de dezembro de 1996 – Estatuto 
da Guarda Civil Municipal de Piracicaba, o qual será conduzido pela Comissão 
Permanente, Processante e de Sindicância, nomeada pela Portaria nº 3.779/2015..

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão 
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do 
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, em 02 de julho de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

PORTARIA C.P.P.S. Nº 449, DE 02 DE JULHO DE 2015.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá 
outras providências.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal nº 
1.972/72 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, e
	 CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal 
de 1988, que dispõe que “aos litigantes, em processo judicial ou administra-
tivo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes” e, que para aplicação da 
sanção, é necessário a instauração do processo administrativo disciplinar,

RESOLVE

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das 
penalidades cabíveis em face de CLAUDINEI ROMERO DURRER, funcio-
nário público municipal, lotado na Guarda Civil Municipal de Piracicaba, por 
infringência ao disposto no art. 28, incisos XXXVIII e XXXIX, com penalidade 
prevista no art. 35, inciso III, todos da Lei Complementar nº 067, de 09 de 
dezembro de 1996 – Estatuto da Guarda Civil Municipal de Piracicaba, o qual 
será conduzido pela Comissão Permanente, Processante e de Sindicância, 
nomeada pela Portaria nº 3.779/2015.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão 
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do 
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, em 02 de julho de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

PORTARIA C.P.P.S. Nº 450, DE 02 DE JULHO DE 2015.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá 
outras providências.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal nº 
1.972/72 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, e
	 CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição 
Federal de 1988, que dispõe que “aos litigantes, em processo judicial 
ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contra-
ditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes” e, 
que para aplicação da sanção, é necessário a instauração do processo 
administrativo disciplinar,

RESOLVE

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das pena-
lidades cabíveis em face de ROSINETE ARAÚJO LEITE, funcionária pública 
municipal lotada na Secretaria Municipal de Educação, por infringência ao 
disposto no art. 195, incisos III, VII e XI, e art. 196, inciso V, com penalidade 
prevista no art. 201, inciso V, todos da Lei Municipal nº 1.972/72 – Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, o qual será conduzido 
pela Comissão Permanente, Processante e de Sindicância, nomeada pela 
Portaria nº 3.779/2015.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão 
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do 
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, em 02 de julho de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

CONVOCAÇÃO 
ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO N.º 66/2015 - PROCESSO N.º 884/2015

Convocamos a empresa RIMEP MOTORES EIRELI - EPP., inscrita no CNPJ/
MF sob n.º 00.022.404/0001-86, na pessoa com poderes para representá-la 
em ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal de Água e Esgoto – SE-
MAE, decorrente da licitação em epígrafe, que tem como objeto o Registro 
de Preços para prestação de serviços de Rebobinamento de Motor Trifásico, 
Marca WEG, 600 CV.

O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 08 e 09 de julho de 2015, das 
9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV 
de novembro, 2200, Piracicaba/SP.   

Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no item 14 do edital.

A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na Lei 
de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregada de Equipe



PIRACICABA, terça-feira, 07 de julho de 201524

CONTRATO N.º 67/2015
PREGÃO N.º 57/2015 - PROCESSO N.º 801/2015

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou 
contrato cujas condições, em resumo, são:

Contratada: BERMAD BRASIL INDÚSTRIA DE VÁLVULAS LTDA.
Objeto: fornecimento de Válvulas de Retenção com Flanges.
Prazo de entrega: 60 (sessenta) dias.
Valor total: R$ 29.370,00 (vinte e nove mil e trezentos e setenta reais)
Dotação 59 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 
323190.1751200232.424 do exercício de 2015.
Empenho n.º 1156/2015.
Assinatura: 02/07/2015.

CONVOCAÇÃO 
ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO N.º 67/2015 - PROCESSO N.º 737/2015

Convocamos a empresa RIMEP MOTORES EIRELI - EPP., inscrita no CNPJ/
MF sob n.º 00.022.404/0001-86, na pessoa com poderes para representá-la 
em ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal de Água e Esgoto – SE-
MAE, decorrente da licitação em epígrafe, que tem como objeto o Registro de 
Preços para prestação de serviços de Rebobinamento de Motores Elétricos.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 08 e 09 de julho de 2015, das 
9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV 
de novembro, 2200, Piracicaba/SP.   
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no item 14 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na 
Lei de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

CONVOCAÇÃO 
ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO N.º 68/2015 - PROCESSO N.º 947/2015

Convocamos a empresa M. A. GARCEZ DA COSTA LTDA. - EPP., inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º 09.394.862/0001-10, na pessoa com poderes para 
representá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal de Água 
e Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação em epígrafe, que tem como 
objeto o Registro de Preços para fornecimento de Cloreto de Polialumínio 
(PAC) para tratamento de água na ETA Anhumas.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 06 e 07 de julho de 2015, das 
9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV 
de novembro, 2200, Piracicaba/SP.   
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no item 14 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na 
Lei de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

COMISSÃO PERMANENTE PROCESSANTE 
COMUNICADO DE ABERTURA

PROCESSO Nº 1240/2015

Marcelo Mantovani, Presidente da Comissão Permanente Processante, 
constituída através do Ato nº 998 de 05 de dezembro de 2014, faz saber 
a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que o Senhor 
Presidente do SEMAE determinou a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado sob o nº 1240/2015, contra o servidor Luiz Augusto 
Pompermaier, matrícula nº. 1405-3, para garantir-lhe o direito à ampla defesa 
e contraditório, em razão do Auto de Infração de Transito nº. 3B856795-2 
noticiado pelo Setor de Transportes.

Piracicaba, 06 de julho de 2015.

Marcelo Mantovani
Presidente da Comissão

COMISSÃO PERMANENTE PROCESSANTE 
COMUNICADO DE ABERTURA

PROCESSO Nº 1241/2015

Marcelo Mantovani, Presidente da Comissão Permanente Processante, constituída 
através do Ato nº 998 de 05 de dezembro de 2014, faz saber a quantos o pre-
sente virem ou dele tiverem conhecimento, que o Senhor Presidente do SEMAE 
determinou a abertura de processo administrativo, devidamente autuado sob o nº 
1241/2015, contra o servidor Nelson Della Valle Filho, matrícula nº. 1770-3, para 
garantir-lhe o direito à ampla defesa e contraditório, em razão do Auto de Infração 
de Transito nº. 1P288995-3 noticiado pelo Setor de Transportes.

Piracicaba, 06 de julho de 2015.

Marcelo Mantovani
Presidente da Comissão

COMISSÃO PERMANENTE PROCESSANTE 
COMUNICADO DE ABERTURA

PROCESSO Nº 1242/2015

Marcelo Mantovani, Presidente da Comissão Permanente Processante, constituída 
através do Ato nº 998 de 05 de dezembro de 2014, faz saber a quantos o pre-
sente virem ou dele tiverem conhecimento, que o Senhor Presidente do SEMAE 
determinou a abertura de processo administrativo, devidamente autuado sob o nº 
1242/2015, contra o servidor Nelson Della Valle Filho, matrícula nº. 1770-3, para 
garantir-lhe o direito à ampla defesa e contraditório, em razão do Auto de Infração 
de Transito nº. 1P243861-3 noticiado pelo Setor de Transportes.

Piracicaba, 06 de julho de 2015.

Marcelo Mantovani
Presidente da Comissão

COMISSÃO PERMANENTE PROCESSANTE 
COMUNICADO DE ABERTURA

PROCESSO Nº 1243/2015

Marcelo Mantovani, Presidente da Comissão Permanente Processante, 
constituída através do Ato nº 998 de 05 de dezembro de 2014, faz saber 
a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que o Senhor 
Presidente do SEMAE determinou a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado sob o nº 1243/2015, contra o servidor Carlos Alberto 
Moraes Salles, matrícula nº. 1391-7, para garantir-lhe o direito à ampla defe-
sa e contraditório, em razão do Auto de Infração de Transito nº. 1P202703-3 
noticiado pelo Setor de Transportes.

Piracicaba, 06 de julho de 2015.

Marcelo Mantovani
Presidente da Comissão

COMISSÃO PERMANENTE PROCESSANTE 
COMUNICADO DE ABERTURA

PROCESSO Nº 1244/2015

Marcelo Mantovani, Presidente da Comissão Permanente Processante, 
constituída através do Ato nº 998 de 05 de dezembro de 2014, faz saber 
a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que o Senhor 
Presidente do SEMAE determinou a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado sob o nº 1244/2015, contra o servidor Jaime Barbosa, 
matrícula nº. 1805-1, para garantir-lhe o direito à ampla defesa e contradi-
tório, em razão do Auto de Infração de Transito nº. 1G445215-2 noticiado 
pelo Setor de Transportes.

Piracicaba, 06 de julho de 2015.

Marcelo Mantovani
Presidente da Comissão

COMISSÃO PERMANENTE PROCESSANTE 
COMUNICADO DE ABERTURA

PROCESSO Nº 1245/2015

Marcelo Mantovani, Presidente da Comissão Permanente Processante, 
constituída através do Ato nº 998 de 05 de dezembro de 2014, faz saber 
a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que o Senhor 
Presidente do SEMAE determinou a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado sob o nº 1245/2015, contra o servidor Aelson Antonio 
Machado, matrícula nº. 1794-8, para garantir-lhe o direito à ampla defesa 
e contraditório, em razão do Auto de Infração de Transito nº. 1G447276-2 
noticiado pelo Setor de Transportes.

Piracicaba, 06 de julho de 2015.

Marcelo Mantovani
Presidente da Comissão

COMISSÃO PERMANENTE PROCESSANTE 
COMUNICADO DE ABERTURA

PROCESSO Nº 1290/2015

Marcelo Mantovani, Presidente da Comissão Permanente Processante, 
constituída através do Ato nº 998 de 05 de dezembro de 2014, faz saber 
a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que o Senhor 
Presidente do SEMAE determinou a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado sob o nº 1290/2015, contra o servidor Andre Chiarini 
Monteiro, matrícula nº. 1993-9, para garantir-lhe o direito à ampla defesa e 
contraditório, em razão dos fatos noticiados no Memorando 033/2015, datado 
de 26/06/2015, subscrito pela Diretora do Departamento Administrativo.

Piracicaba, 06 de julho de 2015.

Marcelo Mantovani
Presidente da Comissão

PODER LEGISLATIVO
PORTARIA No. 98, DE 01 DE JULHO DE 2015.

(Dispõe sobre exoneração de funcionário  ocupante  de cargo de provimento 
em Comissão).

MATHEUS ANTONIO ERLER, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Fica o funcionário, JOSÉ FRANCISCO RONCATO, exonerado do 
cargo de Assessor de  Gabinete Parlamentar, sob o regime Estatutário, cargo 
que ocupava de provimento em Comissão, nomeada através da Portaria 
no. 123, de 01 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 01 de julho de 2015.

MATHEUS ANTONIO ERLER
- Presidente - 

Publicada no Departamento Administrativo e Financeiro da Câmara de 
Vereadores de Piracicaba, em 01 de julho de 2015.

KÁTIA GARCIA MESQUITA
 - Diretora do Depto. Administrativo e Financeiro-

PORTARIA No. 99,  DE 01  DE JULHO DE 2015.
(Dispõe sobre nomeação de funcionária  ocupante de cargo de provimento 
em Comissão).

MATHEUS ANTONIO ERLER, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art  1º  Fica nomeada, VANDERLI ANDREA GERMANO GARCIA, para 
exercer em Comissão, o cargo de Assessora de Gabinete Parlamentar, 
sob o regime Estatutário, referência 4-D, criado pela Lei no. 5.838, de 02 
de outubro de 2006 alterada pelas  Leis no. 5.904 de 28 de dezembro de 
2006, Lei no. 5.965 de 27 de abril de 2007,  Lei no. 6.706 de 13 de abril de 
2010,  Lei no. 7.073 de 06 de julho de 2011, Lei no. 7.280 de 30 de março 
de 2012,  Lei no. 7.298 de 23 de abril de 2012, Lei no. 7.362 de 06 de julho 
de 2012 e Lei no. 8.170 de 31 de março de 2015.

Art  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 01 de julho de 2015.

MATHEUS ANTONIO ERLER
- Presidente - 

Publicada no Departamento Administrativo e Financeiro da Câmara de 
Vereadores de Piracicaba, em 01 de julho de 2015.

KÁTIA GARCIA MESQUITA
  - Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro-

Extrato de Contrato

Modalidade: Pregão presencial n.º 0041/2015
Contrato n.º: 0068/2015 
Processo n.º: 0878/2015
Contratada: Rosada & Rosada Ltda - ME
Objeto: Fornecimento parcelado de hortifrutigranjeiros (verduras, temperos e chás)
Período de Vigência: 06/07/2015 a 31/12/2015
Valor Total: R$ 19.438,90 (dezenove mil e quatrocentos e trinta e oito reais 
e noventa centavos)
Data de assinatura: 06/07/2015

Matheus Antonio Erler
- Presidente - 

Extrato de Contrato

Modalidade: Pregão Presencial n.º 47/2015
Contrato n.º: 69/2015 
Processo n.º: 957/2015
Contratada: Rosada & Rosada Ltda. - ME
Objeto: Fornecimento parcelado de Hortifrutigranjeiros (frutas).
Período de Vigência: 06/07/2015 a 31/12/2015.
Valor Total: R$ 78.360,00 (setenta e oito mil trezentos e sessenta reais).
Data de assinatura: 06/07/2015.
                      

Piracicaba, 06/07/2015.

Matheus Antonio Erler
- Presidente - 
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Extrato de Contrato

Modalidade: Pregão Presencial n.º 42/2015
Contrato n.º: 66/2015 
Processo n.º: 879/2015
Contratada: Nutricesta Comércio de Alimentos Ltda
Objeto: Fornecimento parcelado de aproximadamente 220 cestas básicas 
de alimentos, limpeza e higiene pessoal a serem distribuídas aos servidores 
da Câmara.
Período de Vigência: 06/07/2015 a 31/12/2015.
Valor Total: R$ 327.756,00 (trezentos e vinte e sete mil setecentos e cin-
qüenta e seis reais).
Data de assinatura: 06/07/2015.
                      

Piracicaba, 07/07/2015.

Matheus Antonio Erler
- Presidente - 

Extrato de Contrato

Modalidade: Pregão presencial n.º 0041/2015
Contrato n.º: 0067/2015 
Processo n.º: 0878/2015
Contratada: Comercial Concorrent Eireli - EPP
Objeto: Fornecimento parcelado de hortifrutigranjeiros (verduras, tem-
peros e chás)
Período de Vigência: 06/07/2015 a 31/12/2015
Valor Total: R$ 3.610,00 (três mil e seiscentos e dez reais)
Data de assinatura: 06/07/2015
      

Matheus Antonio Erler
- Presidente - 

Extrato de Contrato

Modalidade: Pregão Presencial n.º 48/2015.
Contrato n.º: 72/2015 
Processo n.º: 967/2015
Contratada: Jacyr Ettori ME
Objeto: Fornecimento Parcelado de Massas Caseiras.
Período de Vigência: 06/07/2015 a 31/12/2015.
Valor Total: R$ 7.948,32 (sete mil novecentos e quarenta e oito reais e trinta 
e dois centavos)
Data de assinatura: 06/07/2015.

Piracicaba, 06/07/2015.
      

Matheus Antonio Erler
- Presidente - 

Extrato de Contrato

Modalidade: Pregão presencial n.º 0053/2015
Contrato n.º: 0073/2015 
Processo n.º: 0976/2015
Contratada: Jacyr Ettori ME
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais descartáveis
Período de Vigência: 06/07/2015 a 31/12/2015
Valor Total: R$ 4.310,40 (quatro mil e trezentos e dez reais e quarenta centavos)
Data de assinatura: 06/07/2015

Matheus Antonio Erler
- Presidente - 

Extrato de Contrato

Modalidade: Pregão presencial n.º 0053/2015
Contrato n.º: 0074/2015 
Processo n.º: 0976/2015
Contratada: Comercial Concorrent Eireli - EPP
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais descartáveis
Período de Vigência: 06/07/2015 a 31/12/2015
Valor Total: R$ 4.231,50 (quatro mil e duzentos e trinta e um reais, e cin-
quenta centavos)
Data de assinatura: 06/07/2015

      
Matheus Antonio Erler

- Presidente - 

Extrato de Contrato

Modalidade: Pregão Presencial n.º 55/2015
Contrato n.º: 75/2015 
Processo n.º: 998/2015
Contratada: Eder C. Gomes de Oliveira - ME
Objeto: Fornecimento parcelado de polpas de frutas.
Período de Vigência: 06/07/2015 a 31/12/2015.
Valor Total: R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais).
Data de assinatura: 06/07/2015.

                      
Piracicaba, 06/07/2015.

Matheus Antonio Erler
- Presidente - 

HOMOLOGAÇÃO

Torno público para conhecimento dos interessados, que nesta data, HO-
MOLOGO para todos os efeitos legais, o Pregão Presencial n.º 59/2015 
(Aquisição de móveis) em favor da empresa: GLP Distribuidora Eireli - EPP, 
totalizando a importância de R$ 9.305,00(nove mil trezentos e cinco reais).

Piracicaba, 06 de julho de 2015.
           
            

Matheus Antonio Erler
Presidente

HOMOLOGAÇÃO 

Torno público para conhecimento dos interessados, que nesta data, 
HOMOLOGO para todos os efeitos legais, o Pregão Presencial n.º 
61/2015 (Aquisição de um painel confeccionado em MDF para a sala 
de reuniões do 1° andar do anexo) em favor da empresa: Guilherme 
Augusto de Godoy - ME, totalizando a importância de R$ 7.700,00(sete 
mil e setecentos reais).

Piracicaba, 06 de julho de 2015.

Matheus Antonio Erler
Presidente

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO

Projeto de Lei nº 011/2015, 
Autoria: Prefeito Municipal Claudemir Francisco Torina.

LEI MUNICIPAL Nº 581, DE 06 DE JULHO DE 2015.
Autoriza a abertura de um crédito suplementar da ordem de R$ 1.740.000,00 
e dá outras providências. CLAUDEMIR FRANCISO TORINA, Prefeito do 
Município de Saltinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, 
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Saltinho aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte:

LEI Nº581
Art. 1º - Fica autorizado a abertura na Divisão de Contabilidade, do Depar-
tamento de Finanças e Patrimônio, de um crédito adicional suplementar da 
ordem de R$ 1.740.000,00 (Um milhão Setecentos e quarenta mil reais), 
destinado à suplementação das dotações do orçamento vigente:
02.02.01.04.123.0003.2007.319011 (016) Vencimentos e Vantagens Fixas........... 135.000,00
02.02.01.04.123.0003.2007.319013 (017) Obrigações Patronais.............................. 50.000,00 
02.02.03.04.122.0005.2011.339032 (030) Material Distr. Gratuita............................. 45.000,00
02.02.03.04.122.0005.2282.339046 (031) Auxilio Alimentação............................... 280.000,00
02.02.03.04.122.0006.2009.319011 (032) Vencimentos e Vantagens Fixas............. 30.000,00
02.02.03.04.122.0006.2009.319013 (033) Obrigações Patronais.............................. 50.000,00
02.02.03.04.122.0006.2010.339049 (040) Auxilio Transporte.................................... 15.000,00
02.02.04.04.123.0007.2014 .319011 (042) Vencimentos e Vantagens Fixas............ 60.000,00
02.02.04.04.123.0007.2014.319013 (043) Obrigações Patronais.............................. 40.000,00
02.02.05.04.123.0007.2015.339039 (049) Outros Serviços 3º Pessoa Jurídica........ 50.000,00
02.02.06.10.301.0008.2017.319011 (053) Vencimentos e Vantagens Fixas........... 100.000,00
02.02.06.10.301.0008.2017.319013 (055) Obrigações Patronais............................ 200.000,00
02.02.06.10.301.0008.2017.319016 (056) Outras Desp. Variáveis – Pess.Civil...... 100.000,00
02.02.06.10.301.0008.2017.339030 (057) Material de Consumo............................ 100.000,00
02.02.06.10.301.0008.2017.339039 (063) Outros Serviços 3º Pessoa Jurídica...... 200.000,00
02.02.09.12.361.0013.2016.339047 (105) Contribuição ao Pasep............................ 25.000,00
02.02.13.17.512.0021.2037.319011 (158) Vencimentos e Vantagens Fixas............. 60.000,00
02.02.13.17.512.0021.2037.319013 (159) Obrigações Patronais.............................. 40.000,00
02.02.13.17.512.0021.2037.319016 (160) Outras Desp. Variáveis – Pess.Civil........ 25.000,00
02.02.15.08.243.0025.2043.319011 (177) Vencimentos e Vantagens....................... 15.000,00
02.02.15.08.244.0024.2040.319011 (181) Vencimentos e Vantagens....................... 50.000,00
02.02.15.08.244.0024.2040.319013 (182) Obrigações Patronais.............................. 40.000,00
02.02.15.08.244.0024.2040.319011 (213) Vencimentos e Vantagens (PAIF)............ 30.000,00
Total..................................................................................................................R$ 1.740.000,00    

Art. 2º - Os recursos para cobertura do crédito suplementar aberto pelo artigo 
anterior serão provenientes de:
- Excesso de Arrecadação, calculado de acordo com o § 1º, inciso II, do artigo 
43, da Lei Federal n.º 4320, de 17 de março de 1964.............R$ 1.199.072,40
- Anulação parcial das dotações do orçamento vigente constantes do Anexo 
A, no valor de R$ 540.927,60.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, 06 de Julho de 2015.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do 
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

ANGELO CESAR ANGELELI
- Diretor do Departamento Administrativo -

__________

ANEXO A
02.02.01.04.123.0003.2007.449052 (022) Equip. Material.Perm..................................1.000,00
02.02.02.03.092.0004.2008.339092 (029) Outras Despesas Correntes.....................65.000,00
02.02.04.99.999.9999.2099.999999 (048) Reserva de Contingência.......................105.000,00
02.02.06.10.301.0008.2017.449052 (066) Equip. Material Permanente.....................20.000,00
02.02.06.10.302.0008.2018.339039 (067) Serviços 3º Pessoa Jurídica....................15.000,00
02.02.06.10.305.0009.2021.319011 (075) Vencimentos e Vant. Fixas.......................20.000,00
02.02.06.10.305.0009.2021.319013 (076) Obrigações Patronais.................................7.000,00
02.02.06.10.305.0009.2021.319016 (077) Outras Vant. Variáveis.Civil........................7.000,00
02.02.06.10.305.0009.2021.339030 (078) Material de consumo..................................2.000,00
02.02.09.12.361.0013.2030.335043 (116) Subvenções Sociais.................................13.857,60
02.02.11.13.392.0016.2032.319011 (124) Vencimentos e Vant. Fixas.......................20.000,00
02.02.11.13.392.0016.2032.319013 (125) Obrigações Patronais.................................4.000,00
02.02.11.13.392.0016.2032.339036 (127) Serviços 3º Pessoa Física........................20.000,00
02.02.11.13.392.0016.2032.339039 (128) Serviços 3º Pessoa Jurídica.....................40.000,00
02.02.11.27.812.0017.1006.449051 (132) Obras e Instalações...................................5.000,00
02.02.11.27.812.0017.2034.339031 (136) Premiações culturais, Art. Cient.................1.070,00
02.02.11.27.812.0017.2034.339036 (137) Serviços 3º Pessoa Física........................35.000,00
02.02.12.15.451.0020.1011.449051 (143) Obras e Instalações.................................10.000,00
02.02.12.15.451.0020.1012.449051 (144) Obras e Instalações.................................10.000,00
02.02.12.15.452.0020.2035.449052 (152) Equip. Material Permanente.....................10.000,00
02.02.12.26.782.0018.1007.449051 (154) Obras e Instalações.................................20.000,00
02.02.13.17.512.0021.1017.449051 (157) Obras e Instalações.................................30.000,00
02.02.14.20.605.0023.1020.449051 (167) Obras e Instalações...................................5.000,00                   
02.02.14.20.605.0023.2039.339039 (173) Serviços 3º Pessoa..................................30.000,00	
02.02.14.20.605.0023.2039.449052 (174) Equip. Material Permanente.......................1.000,00
02.02.16.08.244.0024.2044.339039 (192) Serviços 3º Pessoa Jurídica....................40.000,00     
02.02.16.08.244.0024.2044.449052 (195) Equip. Material.Permanente.......................1.000,00
02.02.17.12.363.0026.2046.339030 (198) Material de Consumo.................................1.000,00
02.02.17.12.363.0026.2046.339036 (199) Serviços 3º Pessoa Física.........................1.000,00
02.02.17.12.363.0026.2046.339039 (200) Serviços 3º Pessoa Jurídica......................1.000,00
Total ANEXO A ...................................................................................................  R$ 540.927,60

Prefeitura do Município de Saltinho, 06 de Julho de 2015.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ENSINO DE PIRACICABA

ADITIVO DE CONTRATO
Nº012/2014

PROCESSO N.º164/2014

De ordem do Sr. Diretor Executivo, faço público para conhecimento, que a 
Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba, celebrou aditivo de contrato 
conforme resumo a seguir:

DO CONTRATO ORIGINAL
CONTRATADO:GUSTAVO MUNHOS GRANJA ME-GMG ELEVADORES.
PROCESSO: n.º 164/2014
CONTRATO: n.º 012 / 2014
OBJETO: Fornecer prestação de serviços para assistência técnica preven-
tiva e corretiva dos equipamentos de acessibilidade (plataforma elevatória 
e elevador) junto a FUMEP. 
DATA: 10/06/2014
PRAZO: 12 (doze) meses.
DO ADITIVO

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
Prorrogar o prazo do contrato original para prestação de serviços por mais 
12 (doze) meses a partir de 10 de junho de 2015 a 10 de junho de 2016. 
Ficam convalidados todos os atos realizados entre o período de 10/06/2015 
à 16/06/2015.

DO REAJUSTE/VALOR
Fica autorizado o reajustado de 8,17%, INPC-IBGE, passando o valor original 
de R$ 320,00(trezentos e vinte reais) para R$346,14 (trezentos e quarenta 
e seis reais e catorze centavos) para os serviços de Elevador Hidráulico, e 
passando o valor de R$250,00 (duzentos e cinqüenta reais) para o valor de 
R$270,42 (duzentos e setenta reais e quarenta e dois centavos).

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas contratuais não alteradas 
pelo presente instrumento.

Piracicaba, 16 de junho de 2015.

ANTONIO CARLOS COPATTO
DIRETOR EXECUTIVO   
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EXTRAVIOS
ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS NL PIRACICABA LTDA ME, sito 
em Piracicaba/SP, à R. Voluntários de Piracicaba, 769, Centro, CNPJ: 
07.710.039/0001-41, I.M.: 407/06, declara para os devidos fins legais o 
extravio de 02 talões de nota fiscal de prestação de serviço, série 5-A, de 
nº 3.301 a 3.350, e de 3.351 a 3.400, em branco.

PROCON
INTIMAÇÃO

Em cumprimento à disposição contida no Decreto Municipal nº 15.904, de 
12 de novembro de 2014, fica Vossa Senhoria INTIMADA da DECISÃO 
DO SERVIÇO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON. 

A parte poderá recorrer da DECISÃO DO SERVIÇO MUNICIPAL DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR – PROCON, no prazo de 10 (dez) dias, contados 
da data da INTIMAÇÃO, mediante interposição de RECURSO, conforme 
disposto no art. 13 do referido Decreto Municipal, ou ser recolhido o valor 
da multa, estipulado no Auto de Infração. 

Auto Número do
Processo

Estabelecimento  - 
CNPJ

Data da 
Autuação Impugnação Decisão

 Auto de Infração 
nº 058 série A1

2014 -
134365

Banco do Brasil S/A
00.000.000/2204-77 18/06/2015 Sim Auto de Infra-

ção Mantido
 Auto de Infração 
nº 059 série A1

2014 -
136289  

Banco do Brasil S/A
00.000.000/6701-32 18/06/2015 Sim Auto de Infra-

ção Mantido

RELAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO GERADOS PELA FISCALIZAÇÃO 
PROCESSO Nº - ESTABELECIMENTO - CNPJ- AUTO DE INFRAÇÃO
2015 - 97902    -  ITAÚ UNIBANCO S/A      -   60.701.190/3411-90  -  060 série A1
2015 - 97898    -  ITAÚ UNIBANCO S/A      -   60.701.190/1388-07  -  062 série A1
2014 – 136354  - BANCO DO BRASIL S/A  -  00.000.000/6598-60  -  063 série A1
2014 – 136351  - BANCO BRADESCO S/A -  60.746.948/4140-06  -  064 série A1   

SINDICATO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL

Pelo presente Edital, convoco todos os trabalhadores nas Indústrias de 
Cerâmica Branca e Vermelha e, de Mármores e Granitos, da base territorial 
do Sindicato, associados ou não, todos com direito de voz e voto, para parti-
ciparem da Assembléia Geral Extraordinária, a se realizar no dia 27 de julho 
de 2015, às 17:30 horas,  na sede social do Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Piracicaba, estabelecido 
na Rua José Pinto de Almeida, 295 – Bairro dos Alemães, Piracicaba, com 
base territorial nas cidades de Anhembi, Águas de São Pedro, Charquea-
da, Rio das Pedras, Santa Maria da Serra, Saltinho e São Pedro, a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) Leitura e aprovação da Ata 
anterior; 2) Apresentação, discussão e aprovação do rol de reivindicações 
dos trabalhadores para renovação da norma coletiva de trabalho da cate-
goria; 3) Discussão e aprovação da Contribuição Assistencial, com direito 
de oposição; 4) Concessão de poderes à diretoria do Sindicato para que 
juntamente com a da Federação, dêem início ao processo de negociação 
e possa firmar Acordo/Convenção Coletiva e, se necessário, instaurar o 
competente Dissídio Coletivo (Econômico/Greve), outorgando, para tanto, 
poderes à Federação, por procuração, para este fim; 5) Decidir pela manu-
tenção da Assembléia em caráter permanente até o final do processo de 
negociação, mediante convocação por boletim, se necessário. Se na hora 
aprazada não houver “quorum”, a Assembléia realizar-se-á em segunda 
convocação, às 19:30 horas, no mesmo dia e local, com os presentes, cujas 
deliberações, constantes na ordem do dia, terão plena validade para toda 
a categoria convocada no edital.

Piracicaba, 06 de Julho de 2015. 

Presidente – Milton Costa    

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES
ASSEMBLÉIA GERAL DE ELEIÇÕES E POSSE DA DIRETORIA EXE-
CUTIVA E CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 
BAIRRO PARQUE PIRACICABA (AMPP)

Edital de Convocação
A Diretoria Executiva da Associação dos Moradores do Parque Piracicaba 
(AMPP). CONVOCA todos os associados para participarem da Assembleia 
Geral de Eleições e Posse da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da 
Associação de Moradores do Bairro Parque Piracicaba (AMPP), de acordo 
com o art. 24, art. 50 e art. 51 do estatuto vigente, a ser realizada no dia 
26 de julho de 2015, com início às 9:00 horas, em primeira convocação e 
meia hora depois em segunda convocação, com término previsto para as 
14:00 hs, na Sede da Pastoral da Criança, localizada na  Rua São Pedro 
s/n, bairro Residencial Parque Piracicaba, Piracicaba – SP, para deliberarem 
sobre o seguinte assunto:

01- Eleições e Posse da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da Associação 
de Moradores do Bairro Parque Piracicaba (AMPP)

 
Piracicaba 30, de junho de 2015.

 
Marisa Correa Alves Rosalem   

Presidente
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